
P O D E R  L E G I S L A T I V O  

 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  E M B U - G U A Ç U  

P A L Á C I O  V E R E A D O R  A L B E R T O  R I B E I R O  P I N T O  
R u a   E m i l i a  P i r e s ,   1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 0 0 0  

T e l / F a x  4 6 6 1 - 1 0 7 8  -  E - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  
 

 

PARECER Nº 016/2021 – COMISSÃO, CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

         

I -  EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME: 

 

Projeto de Lei nº 008/2021 – Inclui no calendário de eventos do Municipio o Dia Municipal 

do Ciclista de Embu-Guaçu.  

 
 II -  CONCLUSÃO DO RELATOR: 

 

Após análise da propositura, este Vereador/Relator entende que a mesma é 

Constitucional e Legal.  

No final do ano de 2016, o STF julgou em regime de repercussão geral o RE 

878.911/RJ, definindo que o parlamentar municipal, vereador, pode apresentar projeto de lei 

que tenha previsão de despesas para o Poder Executivo, ou seja, para o município.  

Para tanto o presente projeto de lei atendeu ao disposto no art. 48 da Lei Orgânica uma 

vez que em seu art. 3º trouxe a previsão de recurso orçamentário. Ainda nesse esteio cumpre 

dizer que a menção a recursos orçamentário próprio não designa menção meramente 

genérica, uma vez que a menção a recursos próprio se destina a receitas municipais próprias, 

cabendo inclusive emendas impositivas parlamentares, que podem ser destinadas para tal 

finalidade.  

 

 

III - DECISÃO DA COMISSÃO: 

 

 Todos os membros da Comissão votam pela conclusão do relator. 

  

 

Afim de cumprir com o disposto no Regimento Interno, a Comissão de Justiça e 

Redação encaminha o Projeto para o Presidente para que se dê continuidade a sua regular 

tramitação.      

 

 Embu-Guaçu, 14 de maio de 2021. 

 

 

Michael Rodrigues Siqueira 
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Presidente 
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